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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 159/2024

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 099/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES E A EMPRESA J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Roínulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no

CNP.I: 1 L454.699/0001-86, sediada na Avenida Canaa, n° 126, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de identidade n‘

475.178.833-72, tendo em vista o que consta no Processo administrativo U’ 159/2024 e cm observância às

disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n‘’ 123/2306, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos do Tenno de

Referencia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 00 L/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identiEcado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

076404362022-2 SSP/MA e CPF n'

1 .1.

1.2.

1 .3. Discriminação do objeto:
ITEM V. TOTALV. UNITDESCRIMINAÇÃO MED MARCAQUANT

CONSTRUÇÃO

Abraçadeira dc metal regulável
1/2 à 3/4 13 à 19mm RS 645,00RS 6.4501 '.'N REXON100

Abraçadeira dc uylon prela
I00x2.5mm

02
RS 47,00RS 0.47UN REXON100

Abraçadeira dc nylon preta
760x9.Omm RS 85.00UN REXON RS 0,8504 100

RS 299,90 RS 44.985,0025 Brita para concreto iV’ 0/1 150 IN NATURA

RS RS 740,007,40.fN REXON27 Broca aço 3,0mm 100

Broxa pintura retangular nylon
ISxScm 179,80RS 8,99 RS■'..'N REXON29 20

Bucha de llxaçào plástico com
anel 8 a lOmm RS 0,28 RS 280,00,N REXON30 1.000

PRKFHITURA MUNICIPAL DB SÀO PEDRO DOSCLBNTBS
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i

Cadeado de latão haste longa
30/75mm RS 600,00R$ 60,00GOLDUN1035

5.495,00R$10,99RSBELOCALPCT50036 Cal pc c/8k
Carro de mão 501is, caçamba em
aço completo 4.225,00RSRS 169,00TRAMONTINAUN2538
Cavadeira articulada com cabo

2.080,00RSR$ 104,00TRAMONTINAUN20de madeira, 1.50mt39

RS 7.770,00R$ 25,90MTS AURORA30040 Ceramica PI4

12.990,00RSR$ 129,90UN IN NATURA100Compensado 2,20x1,60 lOmm50

2.688,00RSR$ 2,24IN NATURAMTS120053 Corda de naylo lOmm
Desempenadeira plástica
comigada 18x30cm
Disco de serra para madeira
20x1 lOmm 72 dentes

RS 749,50RS 14,99SANREMOUN5055

1.099,00RS10,99R$NORTONUN10057

Disco de corte diamantado para
porcelanato llOmm 2.140,00R$R$ 21,40UN NORTON10058

RS 544,00R$ 6,40REXONUN8560 Dobradiça zincada 3.1/2

850,00RSR$ 4,25AGIFLEXMTS20062 Emenda p/ forro PVC
Espátula betumadeira aço inox 4
lOcm cabo madeira

64 838,00RSR$ 4,19CORTAGUN200

Estopa para polimento limpeza
automotiva 400g

65 RS 712,50R$ 4,75TEKBONDPCT150

RS 1.074,00R$ 17,90TRAMONTINAUN60Facão lamina em aço n" 12'66

Fechadura cm aço inox premium
exiema poita de madeira

67 2.095,00RSR$ 41,90UN GOLD50
f

748,00RSRS 3,74AMANCOUN200Fita veda rosca branca 12mm70

82,20RSRS 2,74JUNTALIDERUN30Fixador para cal I50ml71

RS 76.200,00RS 25,40PLASFEXMTS300072 Forro PVC

Impermeabilizante para concreto
e argamassa 18 litros

73
RS 4.400,00RS 220,00VEDACITUN20

Lima p/ amolar ferro 8
polegadas RS 1.998,00RS 9,99REXONUN20075

595,00RSRS 1,19TIGREUN500Lixa p/ parede 80mm77

Lona plástica reforçada / grossa
polietileno largura 4 mts
Madcrite resinado 2,20x1,10 10
mm

78 RS 2.595,00RS 5,19MTS MAXILONA500

12.735,0084,90 RSRSUN IN NATURA15082
Picareta estreita com aebo de
madeira de 90cm 3.995,00RSRS 79,90TRAMONTINAUN5098
Porta de madeira frisada
cantareira melamínico mogno
210cmx60cm

RS 6.180,00
RS 309,00UN MANTIQUIRA20104

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Porta de madeira lisa
melamínico mogno
210cmx80cm RS 10.770,00RS 359,00MANTIQUIRAUN105 30
Poria de madeira lisa
melamínico mogno
210cmx60cm RS 6.780,00RS 339,00UN MANTIQUIRA106 20

RS 15.290,00RS 1,39UN COLONIAL126 Telhas plan U
Telha dc flbrocimento ondulada
1,1OX15" capole/cumieira
Telha de fibrocimento ondulada

6 mm 3,66x1,10 m

11.000

RS 15.380,00RS 76,90UN BRASILIT127 200

RS 37.250,00RS 149,00BRASILITUN128 250

Tesoura corta vergalhão, aço
carbono 30x760 mm RS 10.200,00RS 170,00UN MTX60129

RS 7.500,00RS 0,75UN LEROY10.000130 Tijolos de U 6 furos

RS 5.220,00RS 45,00UN CORAL116133 Tinta acrilica 3600 Lts

RS 1 1.980,00RS 59,90MTS REXON146 Zinco para bica 1 mt

ELÉTRICO

200

R$RS 327,00 3.270,00ROL FILL151 Cabo flexivcl 4 mm c/ lOOmt 10

7.725,00RS 515,00 RSROL FILL152 Cabo flexivcl 6 mm c/ lOOmt 15

Fio parelelo caco 2x2,5mm c/
lOOmí RS 230,00 RS 6.900,00ROL CORFIO173 30

Painel led luminária plafon de
imbutir 28cm, 24w, branca,
bivolt RS 5.985,00RS 39,90UN AVANT191 150

i
HIDRÁULICO

7.984,00RS 998,00 RSUN FORTLEV205 Caixa d'agua plástico 2000 Lts
Cano tubo pvc esgoto 150mm 6
metros RS 214,90 RS 12.894,00BARRAS TIGRE212 60

Cano soldavel pvc 60mm 6
metros RS 13.990,00RS 139,90BARRAS TIGRE217 100

RS 3SU5SBMTOTAL_ií.

VALOR TOTAL: 381.558,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 12/02/2025 e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 381.558,00 (trezentos e oitenta e um mil, quinhentos
c cinquenta e oito reais).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

06 - SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020.0000- Man. da Scc. de Infraestrutura
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

●n»ui

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da presentaçào do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e cm inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. V Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

{ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonnetabela de retenção

constante no Anexo I da Instnação Normativa da Receita Federal do Brasil n” 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquertributo ou

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efctuá-la ou não nos casos em que for facujtativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parecia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 inten‘egno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

●mnji
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econòmico-fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para cada

item no momento da entrega.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva,

Nomeado pela Portaria n° 044/2025.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanliar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2«).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será responsável

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e propostos, de conformidade com o ait. 120 da Lei n*' 14.133, dc 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CKF.NTES
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos tenuos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1 .3.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSCHENTES

Av. Canaà, s/n, Ceniro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6' >78-000

www.saopedrodoscrentes-ma-gov.br

r

K

«



●iífi SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

11.3.8. E Iodas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

Tt*MWo*

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. adveilência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; .

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçoes

dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

í

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3‘* A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (.cinco décimos por cento) nem superior a 30% (ti inta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § d*" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
incisos II, III, IV, V, VI e Víl do caput do art.responsável pelas infrações administrativas previstas

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

nos

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5“^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas inífaçÕes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos, os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIlí, IX, X, XI e XÍI do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, ITT, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista 110 § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21,  c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
j

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9*^ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § ]" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2‘* Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

\
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12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1“ de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis de licitações c

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.
}

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.4. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.4.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato.para qualquer operação financeira;

14.4.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1 .Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decoiTcrem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 da Lei n
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pcloscontraentes.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de fevereiro de 2025.
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

' //f ^ ̂
efuiLHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 044/2025

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

yúru ^'i^nâAO CPF: ^ O
K4™C1PAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 ’

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais... '

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador doiCPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823Ó6 digital por flOMUlO
COSTA

r
5369 ARRUOA:02823065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
í

Av. Canaln® 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e do RG de n"
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE;
Ir.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Art. 19 . designar à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e dO RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, COmo
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenrificador f0491c24bfe68fcebec0dd2eca200õ0bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040.'2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federa! 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO OE 2025

0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n° 14.133/2021,

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber;
RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matricula n® 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUE8EDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n^ 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 29 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presenciai ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Art. 39 O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração nâo contrate leiloeiro oficial.

Art. 49 A Comissão de Contratação e 0 Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídení/fícador; e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei especifica.

Art. 69 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rctroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

PORTARIA N.9 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Publique-se. registra-se e cumpra-se.

wviw.famem.org.br 196/217 .
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COMERCIAL JOÃO VICTOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES MARANHÃO

J. V. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ CJV: 11.454.639/0001-86 INSC.EST.1212398432

Av. Canaã n° 126 A - Centro ~ São Pedro dos Crentes - Cep: 65978-000
Fone: (99) 3604-1129 ~ Emaii: í$abeilavieira032010@hofcmaíl.com

PROPOSTA REAJUSTADA

JV DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME ● LC123: Sim ● Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65976000 - UF: MA-Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3804-1129

I

Código Produto Msrca/FabrfcantoModofo Qtdo Valor UrtUirie Valor Total

t0001 ABRAÇAOEIRA DE METAL REGULAVEL t/2 Â
3/4 13 A IdMM

ABRAÇAOÊIRA DE NYLON PRETA 100X2.».1M

ABRAÇAOEIRA DE NYLON PRETA 760XS,DMM

BRITA PARA CONCRETO N' 0/1

BROCA AÇO3,0MM

BROXA PINTURA RETANGULAR NYLON
1SX8CM

BUCHA DE FIXAÇAO PLASTICO COM ANEL 8 A
10MM

Re»onDiversAi 100 UN RS 6.dS RS 645^

0002 KoxonDiv«(«w 100 UN RS 0,4r RS 47.00

RS 85.00 V

RS 89.97000

0004 RoronDn«>SOS 100 UN RS 0.85

0025 Divcrsu in natura 300 M* RS 296.90

0027 Revon 100 RS 7,40 RS 74000OlVARUS

0029 RcKonDiverso* 50 UN RS 8,99 RS449.S0

003Q Reum RS 0.280r.«rsoa 1.000 UN RS 280.00

0035 CADEADO DE LATAO HASTE LCXJGA 30/75MM

CAL PC CBK

CARRO DE MAO 50LTS. caçamba EM AÇO
COMPLETO

gMülwtsos 10UN RS 60.00 RS 60000

RS 10.690,00

RS 422500

0038 beiocal 1.000 PCdiversos RS 10,99

0038 tramontina 25 UN RS 169.00diversos

!í0039 CAVADEiRA ARTICULADA COM CABO DE
MADEiRA, 1.S0MT

CERAMICAPH

traieorvtina RS 104,00 RS 2.080.0020 UNdiversos

0040 ' aurora 1.000 M R$ 25.90 RS 25.9004X)diversos

COSO COMPENSADO Z20XU0 10MM

CORDA DE NA'n.O 10MM

OESEMPENADEIRA PLASTICA CORRUGADA
18X30CM

OISCO OE SERRA PARA MADEIRA 20X110MM
72 DENTES

DISCO DE CORTE DlAr.1ANTADO PARA
PORCELANATO 110MM

DOBRADIÇA ZINCAOA3.1/2

EMENDA P/FORROP\rC

ESPATULABETUMAOE1RAAÇOINOX4 10CM
CABO MAOEIRA

in rvature 200 UN RS 129,90 RS 25.98090diversos
I

0053 «in nafuro 1.20QM RS 224 RS 2.6B8.0O

RS 749.50

diversos
iooss 50 UN R$ 14,99diversos i sanremo

0057 RS 1.099.00RS 10.99diversos nodon 100 UN ■ü

0058 R$21.40 RS2.14D.C0100 UNdiversos rierton

0060 Reiun ,.23S UN RS 6.40 RS 1.504,00diversos

0082 agifte* 200 M RS 4,25 RS sso.ndiversos

0064 200 UN RS 4.19codag RS 838.00diversos

00G5 ESTOPA PARA POLIMENTO LIMPEZA
AUTOMOTIVA 400G

FACAO lamina em AÇO N° 12*

FECHADURA EM AÇO INOX PREMIUM
EXTERNA PORTA OE MAOEIRA

FITA VEDA ROSCA BRANC:a I2MM

FIXM10R PARA CAL 150ML

FORRO PVC

lektrond ISO PC RS 4.7S RS 712.50diversos

0066 tramontina 60 UN RS 17.90 RS 1.074.00diversos

0067 RS 41,90 RS 8.330.00diversos 200 UN

0070 200 UN RS 3.74 RS 748,00diversos amanco

0071 juntaKder

oiasfsit

75 UN RS 2,74 RS203.S0dIveisGS

0072 3.000 M R5 25,40 RS 76.200,00üiveisos

0073 IMPERMEA0IUZANTE PARA CONCRETO E
ARC3AMASSA 18 LfTROS

LIMA P/AMOLAR FERRO B POLEGADAS

vedacítdiversos 20 UN RS 220,00 RS 4>SOO.OO

0075 Rexon RS 999200 UN RS 1.998.00dtVDtSOS

0077 LIXA P/PAREDE 80MM

LONA PLÁSTICA REFORÇADA / GROSSA
POLETILENO LAROÜRA 4 MTE

lígre

martilona

300 UN RS 1.19 RS SK.OOdiversos

0078 RS 5.19 RS 2.595J)0diversos 500 M

0082 MADERITE RESINADO 2,20X1.10 10 MM

PICARETA ESTREITACOMACBO DE MADEIRA
OE90CM

tn naiuta 300 a RS 64.90 RS 25.470,(71diversos

0096 tramonlina SO UN RS 79,90 RS 3.995.00diversos

0104 PORTA OE MAOEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMInICO MOGNO 210CMX60CM

PORTA OE MAOEIRA LISA MELAMINICO
MOGNO 210CMX80CM

PORTA DE MADEIRA LISA MELAMINICO
MOGNO 210CMX60CM

TELHAS PLAN1»

'nanüQueira RS 309.00 RS e.180.00diversM .  20 UN

0105 diversos 100 UN RS 359.00 RS 35.9X.00manaqueira

0106 mamiqireitti RS 6.780,OT20 UN RS 33920diversos

0126 c^nial RS 1.3918.000 UN RS 2S.020.Xdiversos



ceutitetu >'>â(i victB*

0127 reLHA DE F18ROCWEMTO ONDULADA
1.10X1S*CAPOTE/CUMIEIRA

TELHA OE FIBROCIMENTO ONDULADA 6 MM
3.66X1.10M

TESOURA CORTA VERGALHAO. AÇO
CARBONO 30X760 MM

br^il6lv«reos 200 UN RS 76.90 RS 15O60D0

0126 brasUtülviiniM 300 UN R$ 149.00 RS 44.70000

0129 mt(tíivorso» 60 UN RS 170.00 RS 10.20000

0130 TUOLOS OE 1* 6 FUROS lenjy 17.000 UN RS 0.75

RS 45,00

di\«tsos RS 12.750.00

0133 TINTA acrílica .3600 LTS

ZINCO PARA BICAI MT

ca>nl(livflrsos 200 UN RS 9.000.00

0146 Kewndiversas 200 UN KS 59.90 RS 11SSO,00

0151 CABO FLEXÍVEL 4 MM C/ 100MT BIdiversos 20 RL RS 327,00 RS 6.540,00

l 01S2 CABO FLEXÍVEL 6 MM a 100MT nadivnrsas 20 RL RS 515,00 RS10JOO.OO

0173 FIO PARELELO CACO 2X2,5MM C/ lOOMT

PAINELLED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR
28CM, 24W, BRANCA. BIVOLT

CAIXA D‘AGUA PLÁSTICO 2000 LTS

CANO TUBO PVC ESGOTO150MM 6 METROS

CANO SOLOAVEL PVC 60MM 6 METROS

corfio 40 RL RS 2.30,00 RS 9.200,00diversos

0191 diva rs (3« avsni 150 UN RS 39.90 RS 5.985,00

t

0205 fonlev BUN RS 998,00 RS 7.984.00

RS 12.894.00

RS 13390.00

diversos

0212 60 BAR RS 214,90diversos ligro

0217 RS 139,30tqru 100 BARrttvefsos

TOTAL DO VENCEDOR R$ 543.016.00

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2025
Data de abertura: 23/01/2025
Nome da empresa: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86
Endereço: Avenida Canaã. 126 ● centro, São Pedro dos Crentes ● MA
E-mall: isabellavlelra032010@hotmall.com
Nome: Josafón Vieira da Silva
Dados bancários; Agência; 5734-7 Conta Corrente; 5709-6
- J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

São Pedro dos Crentes, 04 de fevereiro de ̂ 25.,1

d

%

Josafan Vieira da Silva

Representante Legal
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FTX EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP, CNPJ: 32.342.077/0001-36. Valor R$ 1.977,60 (um mll,
novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

.  Prefeito Municipal.

município de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de

2025, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: 76a3c3c44344dd7d94d29f29da27b300

EXTRATO DE CONTRATO NS 100/2025t:

EXTRATO DE CONTRATO N^ 100/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura MunicipaLde São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$
134.069,50 (cento e trinta e quatro mil, sessenta  e nove reais e
cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 8165b058a4c616395b8dc3f82c488095

EXTRATO DE CONTRATO NS 097/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 097/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: FTX EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP, CNPJ; 32.342.077/0001-36, Valor R$ 164,00 (cento e

sessenta e quatro reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

j, HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31
I  de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de
^  2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

f

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: a363b50db08ca832e09489b90b053ala

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ed3130e8d4c8707bd36b71b2de07a476

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®

001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO ■ ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86, Valor R$
26.803,50 (vinte e seis mil, oitocentos e três reais e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para

atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São

Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; INFRASEG EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO LTDA - EPP, CNPJ: 37.406.687/0001/70, Valor R$

1.154,00 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro

ir dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

a' Prefeito Municipal.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b037eac7c41529739877ef5a567clfaa

k
● 1*

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl9ae45fe8758dc3ed4e313833e319c9

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2025. PREGÃO ELETRÒÍ^ICO N®
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 585,00
(quinhentos e oitenta e cinco). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de fevereiro a 31
de dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 24 de fevereiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2025

[
EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 159/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$

381.558,00 (trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

I
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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